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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

or. nQ 282/53. 
Em 16 de dezembro de 1 953. 

Senhor Presidente, 

Á , -sirvo-me deste pera fazer che,er as ~os 
de v. Exci2. a .inclusa representaçeo do Regente da Banda de , 
Musica Lyre Colatinense, Maestro_Walfredo Rubim, sucerindo 

· reiulamentar obrifações para os componentes da Banda e atr_! ... , 
~uindo-lhes uma iratificaçeo mensal como meio-de li&a-los , ... 
a obri~açtu~ de comparecimento aos ensaios e tocatas. 

t bem verdade que o Poder Executivo j; âe 
acha devidamente autorizado para regulamentar a Banda, fixa,n .. , ( 
do-lhes as obri,açoes, isto e, os deveres, todavia, quanto 

- N , ao estabelecimento da gratificaçao, criaçao de despesa, -SO-
Á , Á 

Camaim podera faze-lo, mediante a promul~ 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

, 
P r o j_.2_.!_.2_. __ d_e __ L_E,_.;..,I_._ 

Concéde gretificeção aos componentes da B~nda_ 
Municipal, ficando altere_da a --sua denómi:nação. 

A Cêmel"a Municipal de Cola.tina, do .t!:stado do 
Es_piri to. Santo, etc. 

, 
Artico lQ - A ·Banda de Musica "Lyr~ Col~tinense", a pertir 

Artigo 2Q 

, , -
desta de.ta, tera _a denomine.ça.o de "Banda Munici-
pal de e ola tina ti. 

, 
- Aos musicos componentes de Banda. Municipal ãa 
Cole.tina fica cobcedida uma ,ratificação mensal 
de CINCO MIL CRUZEIROS ( (!$ 5.000,00), a ser dis

tribuiãa entre ê1es em partes iguais, ou como o 
Poder Executivo julcar conveniente. 

' , -- Para fazer face a.s despesas com a. execuçao da 
presente lei, fie~~ o Poder Executivo ~utori~do 
a abrir o necessármo Crédito Especial, devendo, 
a partir do proximo exercicio finànfeiro, incluir 
no orçamento da despesa a necess:.ria ve;ba. 

Artice 4g - Revoe;em-se as disposições em contr:.rioo 
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J?reí'ei to :tviunici:pal a.e Cola tina. 

Venho expor à. v. Excü:to a necessia.ad.e duma remoéLe
laÇão na organisação da Bana.a de Musica ºLYR.ll COLATiff.SNSEº ~-

' 

. · lQ - Na organisação atual, .a re:rerid.a Bana.a a.e Mu-
. síca não tem 'obrigaçã.o-e:retiva, nos misteres da administração 
mun.ici:pal. · 

2º - Embora· estando ,a referida Banda a.e :Musica aJ;>a
ro-lhada com toa.os os :perteces :pago :pela municipé'\.lidade, a esta 

,, não lhe assiste do dirEü to, de em];)regã~J..a nas ocasiões em g_ue 
as necessidades assim o exigirem. 

. .3º - Os componentes a.a rererida Banda de Musica, 
sã.o elementos ·extrRnhos aos diversos setores aclministrati vos da 
~munici:palid.ad.e, não lhes cabena..o nenhwna obrigação de cooperar 
nos momentos exigidos :pela munici:palidaô.e. -

Medida certa :oara a sua nova organ~sação. 

. lQ - Os musices· com}.Jonentes· da Banda a.e Musica "Ly-
ra Gol-atinense" terão uma gratif'ioação men.sal d.e 5.000,00 (cin
co mil cruzeiros). 

1 

1 

- 2º - Os musicas com:oonentes a.a Bmd.a ·a.e Musica ''Ly] 
ra Golatinenseu serõ.o o1n·igad.os a' f'reg_uentarem os ensaios nos 
d.ias já a.eterminam:os, e os ensnios extras. Serão o'brigaa.os a to # 

marem parJue em toa.as tocatas oficiais, e as deter.minad.n ·pela mu 
nici1mlidad.e. · 

3º - A falta a.e tais obrigações importará em multa 
:oarciais ao totais, salvo em caso, em g_ue o f'alt·oso conír:>rovará 
idoniamente a razão da sua f'alta aos com:orqrnissos as~id.os. 

4º - Deixará a.e existir a Bana.a a.e Musica "Lyra Co 
latinensen rmra surgir Bana.a Munici::pnl,. como já. existe a d.os 
Vigilantes ·Noturno do Distrito Fed.G~al. 

:" .. , ]};D.C8minl10 a il. ·Excia. :para as d.e vi-
a.as apreciação. 

_Begent de 1Jil1sica Lyra OolntinGnS .. ~1 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL" DE COLATINA 
DIRETORIA DA FAZENDA 
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Of,. nº . 54/54 

/ 

Cola tina 1 ·10 de maio de 1954 

Senhor Prefeito 

Tenho a satisfação de passar às maos de V~Excia., -
_para os devidos fins, o incluso projeto de 1e~ que eoneede. 

1 · grat:i..ficação aos componentes da. J3an<1a :Municipal. 

ATEifCIOSAS SAUDAÇÕES 

. ' PRESIDENTE 

Ao Exmo. Sr. 
Dr. Justiniano de Mello e SiJ.va Ne·t·l#o 
DD. Prefeitó Municipal 
COLA:i;INA.;..E,.E.Santo 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CAMARA MUNICIPAL DE,COLATINA '\' ·_) 
f, 

\ ! 
\f 

' j 

· .. 
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.EQncedo gratilioaçô'o aoa qomponentes d8i :Banda t. 
~'iWl:iei~..al-. :ficando alterada e sua deaominanão 
, ......... Si d &;. T ·--··. ••â!_• ií!"'•P m n•. M.-.-.--.---.... W•k &t.-.firc~-··Q .~ ........ 

. ' . . ,. 

A Câma;ra · ~cipal de CQ~atim'f'. !!:r~rtado! ';µQ E~p$-
rtto Santo,, usando fü~, at~i:l'>uiçÕeQ 1..egaia .. ,. i. 

' ~! 

Dl\:!J.E1~T .A: 
-~~~ 

J$t. l:~) - A Jl.".:l::1a.a de :r::ptaic!'a uLira Col~~tinensi:i·il \' ~ (~~~ir at~o- i 
to da~c it . tisr4 e. ,:te:nom:L"'lt:çêc de;. ti.J3<l:ndn · ~~t\r{i!Jâl de 1 Go ln·~ ::l'.tlU u , · \x· . 

. f' ' • 

Ar'toi> 2~) - Aoa n~1o~ .. eos cúmponenter:.t da Banda riitL-i:l..e~t1l1fÍ~i_'f}e Cola~~ : 
ti.Y.Wl, fica concedida ~a gi~~tifiet:iç;ão ,merJ.sel" de C-i°• 1 

5 .. ootoo (oino\> mil: cruzeiros).,-. a 1~e:'? .!fa:ts•trtbuida/ - · 
ent:t. .. e êles em psrtea igaa.;ts;t ou e®~~l p ~oâer E:gêcu- ! 

tivo ;j1U~ar oonvenienté. . ... / . l ·. . . : 

Al."'t• .3~) - Para fe!3~r :?eoa ~E.f de.speaas. é<:!1Il)~~P.~e'p~ão da p?."e- · 
sen·~e Lei·;; fioe o Poder E:Jreeu.tivo ;-~u:t~:t~iza~~.l a - : 
abrir o l:J.ecees~b:1.o Cr~õ.it,, Jl.!i:1pecifâ!::r -~ever,~dot a pai · 
tir do próximo exerc:!cio f~"'lance:trd,r -~o1uir no or- : 
çar~i.e!1:to da des:pese, . ~ n.scess~ria ve;r~í1\1•r 

·.,, !. 1, 

A7.•ti) 4.-gj - Revogam-se as· w.~:pes:l.~Õee em ool1i.t~?:10~ 
' ' ' .. ~ _,/\ t ' 

lIBG!S~rRB-:S~ l~ PlJ.BLIQtlE-s.s·:'( .' : / \ \; 
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C~ma:ra Mlt?licipal de Coi~tin,a.,~-.t&·· tte ~~-- de 1954 
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. . . .: . )</ ... -: . .. . .· / \{ . 
Re.~:!.st:irada e. :pu.b1;i.caü~:. r:f/ $~~reta~~•: .\í.a data supra : 
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